
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OlO/2022

GOVERNO MUNICIP

F.rÀs.^.L
Frsp4J-
ittt-ÀB--

AL

SANTO ANTONIO OÜ L STE
continuidade do prôgresso, de mãos dadas co

Gestão 2O2ll2 02 4
o povo!

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUB
PARA: COORDENADORIA DE CONTAtsILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Procrsso Administrativo de dispensa licitação para a

aquisição de sacos de concreto betuminoso usinâdo â quente (CBUQ), estocá por até 90 diâs,
sâco§ de 25 KG,granulometria classe C, CAP 50/70, não enrulsionedo, não diluído, fornecidos

pâra atender as necessidades da secretaria municipal de viação obras e públicos,
através desolicitamos a Vossa Senhoria, atraves do Departamento de Contabilidade, i

Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentári
a(s) possiveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitaçâo.

) que ocorrerá(ao)

Santo Antônio do Leste - MT, 2 janeiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação. Obras e Serviços Públicos

PoÍlaria n'. 005/2021 d. 0l/01,'2021

atloz



F.m.s.Àt
rtslç-al--
itrs_

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3620001-90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍbito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R.ESOLVE;

Artigo l'- NOMEÍA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÉEo 2" - Detemlinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências neoessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

R.EGISTRA.§E
PI.]BLICA§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DE2O2Í

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretariâ de Adrninistração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação an,vigor.



a ô JrF p dê ãr2í . Jo,nt Oíctd ElcííüIro dc. ftufcíC6 do Estãdo {r! Mato cÍosso . At{O XVI I N. 3.638

Rêgislrada nâ tcaÍafa.iâ da ÁarnitistrrÉo ê Plaiêigíê.tto ê R-üüclda
por rfxaÉo êín load dc coltJrD. co,úlatrr ru lêgLlaÇâo ê.n ú0oí.

PREFEÍTURÂJRECURSOS HU ANOS
PCFTAFúA tl.. t ú3:lO2í .

tlE: 0l OE JÂllERO lrC Iü2Í.

JGtÉ AEIAÍEA VEnA ALVE& Pirftao rAridpd d. S.t|ao Â,Íd{o
do t-e.t . E3!(lo (b âto G.@o, tD tio (l !.r.r .t&iÉ.. Lerit.
RESOLVE;

Artigc l'. NOalElA o Sr'. EIrER U.lZ lrE C AÍRO, p-à rÉ.pdúc. p.h
c4o & SECREIÂ&O OE AGRTAJLIURA ruRS O E lrEto ATBEI$.
TE dc.t8 Pr!fiít r, cone,rÉ Lêt Ut ,4rd íf ABrã120 ft 13 dc ottubo
2ü20.

ÂrdlD ? - O.taínhsr I Sêtíet!Íia iÁrÍcjtrál de ÁdmiÍ{S!Éo c Plâici&
maÍ{o qlrê to.rE âa paoúlrêíÉila ,raa!.alk paa a a,lacÍro daafa poí-

lanâ.

Arüfo 3t. Esla Poatrri{r eífa €rn yigo. íia rrd. de sua Fltrlcaçâo-

A.üto f - Rarrogar - sê rt dlp(Êrra! rrÍl co,tr b.

RÊCÉÍiA§ã
PUAUCA§€

CUIPRASE.

GABIiIETE oo PREFETÍO

EI: lX DE JAl{ÊnO OE 2üí
JGE AII^-lEl UCnA ALI,ES PnE E IO §.hlCPAl
R!q6b8da Í!â lccÍáais d. âúr**tü!Co ! Pb.q míÍo e Íàidcad8
poa afuçáo arri loaal (b caürrr, díbítrÉ É ltlC{rçáo ,n üE

PREFÊÍnJRAJRECURSO§ HUÍÚÂ}{OS
PORÍÀRIA }{.. m2ll021.

OEr 0t DC JA!{EnO OE 20i t.
JGE A ATEIA \rEnA ALVÊS, ffiio Mui(íd d! Stto Âriqio
do l-€§!0, E!lr& de tldo G.o8!ô. m u.ô.rê so& a[ihiçõ.. Lgúr"

RESolVe

Aíúo í. . NO0{EIA a S... CLAUO$."ÉIIE Otn EnA SA$TG. p-r íe
pooà p.lo c.Ígo dê sEcRErlRlo oE EoucÂçÀo E cuLTt RÁ r,ãr.
PÍcÊi!r!, cdlirttt t.i lÀri4d Ír' CE 2ü10 ê 13 óÊ oJtn o 2(n0.

arüao ?. OaLÍn&!í a Socrd.t rer{i+8a t,C ÂüúSrr{áo e t'k*
rríio ql'É loíír a] Fovir&rà! Éceltírhr p6.â . rGo{& dtdâ po.-

lariÀ

Artgo !l - Eí! tu .i. .rIÍ8 ãr viífd na dC. d! tua putrlcaÉo.

Ardgo /F - Râ,o9'n - sê a6 (taDod(r6 sn co.üário.

RfGIE'IA'E
PUBLICA{Ê

CUFRA§E.

GASI{EE Do PNÉFEÍTO

ÊX: 0t DE JANETRO oE 20:ll

JG A ATEA \IENA AIVES PflCFEIO IUXEPAI
RcgltlÍad! rE laaíttaris da ÂdÍrÍriíErç& ê PlanaÊttênio ê PLÔLrdâ
poí alhrÉo arÍ kaal d! cô6rr,Íra, cúfu.rna na lggblaçáo !.í ú9ot.

PREFEITURÀ,iRECURSOS HUt'ANOS
PORÍARIA U.. m1t2021.

oE: 01 DE JANEIRO DE m2t.

diâÍidn Íicipal.oígrÍúdmm t wltr rrrúr-oa§-bí 313

JCSE AIüIATEIA VC:RA 
^LVES, 

pÍ!ftito â,qricjpd (b S.nao ArÍqio
rro Lo*ê. E!i!.ro dc Xüto Gorlo. no lÁ0 ê $ê úih*pês lrgsa_

REIOLYE;

Arülo l'- NOalÊlA o Sr'. XARCG OA St VA ALVEa, p... .r.po,rdêí
pab carle dG S€CREÍ/AIo DE s úDE d..ía Prcáêtrr!, conlbnÉ o Lli
iÀricipC n 608/2@0 d! 13 d. q.âô.o ãrm.

Arügo ? - Dclerdnâ. s Sê.nr.Íis lrt iqrd ite Âdírúri.r&çâo. Ptami..
rÍgô qua ldlB aa Foltdàrja6 iEelgária8 p€aa a daq4ao dê!t! pôa-

tlrb.
Atügo 3l. É8ta ftíLÍiâ êírra em liJd Í!6 dltr óo lsa Ê.ücrç.o.
Ardgo a. . Rei ogün - !a !s lrilDo8iÉa. Gíil cdtblio.

REGTRA€E

PIEJCÀs8
CUTPNA€E

GAI IETE DO PREFEITO

E& 0r Ítc JA,lEho DÉ 202l

J(,EE AnIAIEA vBA ALVES PREFSÍIO II'NCPAL
Rdi!üüra n8 !êsrídr! de Admirúúrçlo e PllnqarrEnto . Pulúc.dâ
po. ít.Éo Gm locd dê coôtuírÉ, .oírbrE m lcgirbçáo .rn tipr.

PREFEÍTURÁ,/RECURSOS HUTAI{OS
PORÍAR|À t{.. 00í202í.

OC: 01 G J^xÊno OG 202í.

JOIE AEIAIE VEnl ÁLVES, PÍií.ib rÀridad ir! S.riÀ Ânto.lo
ôo LÉic Esdo dê Mrto Grd3.. no ulo d. nEs sttbuiÉ.! lrggis.

REIOLYE;

Arülo l' . NOtlElA o 9'. ÊÍrEIAe E]IEG lg. . t!.poidlt pdo

crao d. §EoREÍÁR|O DE V1ÁçÀO, OARÂS E SÊF|V|çOS RISLICOS
dcds ffiitrr., c.írtuíE La uuni.4rd n' 8ll8 2@0 d. '13 l,t onÀío
ãP0.

^rüío 
2! - kminsr . Sê.Íet.Íia Ml,ridpd d. AúnirÍtürío ê PL,Elts

nq{o quê tomê as Íoriiê||oa3 rEccaa&ú8 paÍa a eraar4ào deÉta poí_

bÍb.
Arügo f - Élta Poarsria enlrs eft yigor na dtta dê É.lt p.lrit Çao.

Ardtp /P - Rê'/€grrí - aê 83 diapolipê! êín corÉÍio

RÊSTIA€É
PI,BT.E,I§E

cLmnÀsE"
cAgülEI: oo PREfÉlÍo

E* Oí OE JAIENO OE 2@í

JOIE A 
^-ÍAA 

VMA ALVEB PiEN,NO II$SCIPAL

R.ebüÉ! na laqÊrárir de Âd,',iritrsÊ . Bfi.i.mê,lto . Pubtcaóa
po..ítÉÉo êfi local ôê co§t tt€. cdrbarllc rta lc{lbçao ã'tt vl!ü.

PREFÉMJRAiRÉC URSOS HUTÂI{OS
PORTAR1A Xo. m6i:1021.

DE: Ot DEJ IEnOOEã)21.

JôsE ARIlrllElA VEkA ALVÉs, PÍêHtô Mu@ dê S.tio Aitoíio
do |. ab. Eslrdo de Msto Gíosso. Íro uso cl! su.a alÍih.{çôêa bgaia.

RESOüVE;

Ardgo í'- l{@lElA a g'. ROS !ü re EO^llSl 
^LVE§. 

p.í! írlporÉêí
pdo c.rgo dê sÉcRETARo DE Ass§É cla E aÇÁo s@lAr dêât

PÍ€íól!r., cddo.nE Ld M.,liopal í'8o8r2orn dê .'3 dc odn o 2@0.

f..rl.tÀl
RSrr.,\
itl8 'Í..Lr

Asshâáo D§itaknsnê



SANTO ANTONIO DO L
Continuidade do progresso, de rnãos dadas co

Gêstão 202712 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 0/2022

DA SECRETARIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUNICTPAL DE YIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLIC

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disp
para a aquisição de sacos de concreto bctuminoso usirado a quente (CBUQ),
dias, granulometria clâsse C, CAP 50/70, nâo emulsionado, não diluído, forn
KG, para atender as necessidades da secretaria municipal de viação obras
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que eriste ru
encaminho a esta Secretaria para que ef€tue os famites necesúrios.

Santo Antônio do Leste - MT

DA ULO CORREIA DA SILVA
sEcR.E-rÁxIo MUNrctpÂL DE E@NoMIA E FINÁ"\çA§

PORTARIA N'. @4r202t DE 0l/01/2021

F.M.5.ÀL
FiS lú. 6q
Rrfs_.§d_

A.L

STE

S

o povo!

ilidade financeira
vel por âté 90

em sacos de 25
rviços públicos,

orçamentari a e

I de janetro 2O22.

GOVERNO MUNICIP

a1!.)-



r.M.s.ÀL
Í.iS rir a(

PORTARIA N'.004/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Altigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisração e Planejamento que tcimç as providências neoessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

ctirvÍPRA-sE.

GABINETE DO PRE}'EITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PRE UNICIPAL

Registrada na secretâria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conformê Lei Municipal n" 80812020 de 13 de outubro 2020.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE'TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 362/0001-90

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

I



4 de Jf!.lro da ZEr . Jdrl!, CXLrsl Et oürico do. ttrÍíc*io. do Estrdo dG artrio eocso . At{O XVI I N. 3.6i18

i, Folooódâ d6 CsrGirs dc Írô*io e co.wovâÍrb dê Ecritáo :1! nS,/ i q Corprovante Oe nerie"oa
PASEP;

,) Fotocópi8 Lghd de CXH !c tbí o c..o;

t) CdrFovríúa ô GGiB ê !84ê íd;. G nsnd (aryE õadco) ,?
c..!ário a d..r.'p..*! d.§ t lçô.. irE!'Ê! e ca,!o !í!Eddo:
ll Ded€r8Éo ,rc!.tva dc lq,ri.{4o ê c.Ao FiÕüco ou .tc cdld!ôar
dr sollslaçáo .rpar.d. pdr Crr!!fr4ro Fcdcrd;

ml Dcda.âÉo (b íúo esl.I qrt?irúo tlrçâo !0. ildodds&. sofcadr
poí qtJdqs ó.fão gtrco arqr .ítfÉrd. d. ê.ftíâ Êd.Íd, .!t5úrd dq,
nx.,iciC (dcrhíÍo pdo pítpíio caúdsb a qr krtl. ,E úEcib)i

n) Orck!Éo, & p.úC.b pur$o, dc oto bÍ lido deflrldo do r{\iço Ír.
Uao pú Ítldvo irdo, q, da nao EÍ !üío aqs& I bani do !êrüço FJ.
t{i!, ic rfrnc &i (.í|co) 

'lc.
ol OeclsraÉ! dr 8€írs;

p) CoflpÍovúte de &dtur8 dê coíla, di rgàcir bsnári! na q\d a PÍê
lhjt r dc S-rlo Ártoriô rb Llnê ,ns*tt crllÍanlo púa ÍlaaüÍaífo dê
cÍa*6..d!b; c

q) Nâo Rlgbllr ..ra!c.dêíria ohtir.b otl adrÍ rulpondcado Éot cri.
íi.! cdtta: o Pattir&io. ÀtníÍúrçáo, Fé Pútüc., o. c6t rB â 6 p.E-

ü!t6 Íla Lê Ít 1 .3/a3 dê 2308I2m @co ô ãio.pêcã!!cr), cqlpíorrÊ
do !trô,ê de C€rüdao Ciül. & rC.

4 Oulro3 doaflüiG Sr r Áddírktrlçlo ir!!ü nr.6tário;

PREFEÍnJRÂ,RECURSOS HUIAXO€
EoÍIAL OE CONVOCAÇÃO M oOí/202í

A PÍÊÊib.8 Mui(i,.l dê Saio An!o,ú, do tr.rê - Í, poí hEÍnrâ(Io dc
.â, írD,Ê..ítr,lc Lg.l. Sr. JOSE ARIMAIEI,À \rElRÂ ALVES - Prrlbl-
to Lauriúd. COaIVOCA ó (!) c..dlrda (.) rlbcíd!.dc (a) m -tcro
I dest Edtd, rDorsdo! (r) no PrDccalo S*nvo SinCfi* n'0(W
2020, rêdzrdo sm 07À}7/2m0, t!fldo o .larrLdo sido hotrohgtdo qlt 2E
072020, p.r ccrprÊcãq'l Ír.í. @oaDGraaDolü^ oc EclrRloa
HUX ,aOE dc!l! Pr!ft l.., m p.uo d. d 04 (qidrol db ra iEóri
oG dê e)Qediê.*! (Írh & 13à), r rúóo! (,C lo&c c rroq,tttnloô cqltúr
têô no E!Êarno hem ô Edital ê .daddtldo no Ân6ro ll dcotc edid, plaa

tdnâ.ênl po§la ern r€{rs allpadirros ca,g6.

sar"á dÉí6r"aóo dêsÍíeita e. po.E{o G&rÍlád0 do p.ooE so Sdati\ro

srqplrlicado. g(!) çadtldo(t) co.n!c8ô(!) qrÉ neo coíÍtp{rre. (sD) G
a d.ta êá8àdocjd! e múúo dG doq,r|ê.n6 êrt dos, porr€rÉo a Pra-

í.iü.m Uu{cjírd dc Sarito Ádorio do Lê.tê - MT coÍ'@.. o(r} o(r) píôú,
Íoo(3) csÍfdrb(!) apÍ!Á..do!. ôededdr Íigd6anríÊ a úúem ô da-
sillceçào.

Maio.ts inÍoínsçõ.s godeíão têr otíj&a lrlú â Coofllrfi8&.la dê Rêo.J-

a6 Húínânoa úalir ffira arn hfaíto d. e)qadi5!a.

GabiEtê do ffio tt\riciri d. §úlo Ar{o.io do Lrlta. 80 01 da do

mê8 d. Jar.iro da 2q2Í.

JOsÉ ARfl IEl^ l/Eli^ AIVES hbrb fúratuts ,
allEXO I

AXEII' g

DO ETTTAL 0E COllT CAçIO ,| lEl'züa.t .

'1. - Para loína, p6e, o caÍúrdalo d!y!ía !0.!rcn6Í doq)ntcr*aÉo (qf
Íiíd ou hód. rtêfrlic.d.) $,c cdÍT.otÉ:

a) Coí'rB,lvüiê aÍe EtcdJirralPÍüRaqàác exbitoa Fr-a o cargq
rpír..íltado í! viâ o.Eind a ít ococs (r, óírlr aÍ6tca{L sn crrló.io;

dlândrlrrÉopal.oÍ9,/múafim . \,\./\i.ernÍn.oag.ba 312 Assúado Digrtsknente

c) FoaoópG lêglvd da C6lidáo dê Nr§ctnenio o.l CõaDcnb.

dl FotocóCâ dâ Cdtdfo dc N6aainaÕto doc rtrtoô 
'nêírorls 

(,! iO anoô ê
C!r!.L dê Yá.it! d6 l$E até ÍE grpr & ir.d. (.ê hqrirq);

.l CPf doô r/trG c.!o lrqrêÍ:

0 Fotocóí,ia óo Tiha (b tiloí e Cêrd.tâo quc co.rTío\ê ítao t!. sottiÍo
,.rrçáo poalta. - çeíldlo orignãl €íritidr pá JrJ!üça ddto.d:
g, FoaoóÍia rro Cartícâdo dê Rêaê.úafe. p€râ os @údatos do sêro
úacdaroi

h) Fotooóíiã do RG . CPF do candidsto e do óítiuge (3ê cesdo):

I Fofocôíia rr8 Cafrira dê Í.âb8lho r cDífrDvani. de iÍn rtâo m PlS,
PASEP:

, Fdocópia bol'Él d8 CNH !ê to. o caso;

$ Coarprol/enle de exarne d€ sãúdê í6ice ê ÍrlêíÍrl (cr8rÍÊ Ílédico) .rG-

cealrlo !o d6eírça.*rc &§ Ànlçôê iÍE rÍlGs ro cdlo 9aáciddo;

l) DG{880áo rEod!,r ê aqmrraçâo ê crgo prià§co ou d! cüÍâç.,.s
dr aq,írrdrçâo amptrsda pdâ Cortrütiçâo F!d!r8l;

r!!) Odt'Éo d,e náo edâr curíp.ríúo Barçáo poa iiidorEiradê, 4Lada
pd qtnlque. ó,9Éô Aidco rrou erüda(b ê ê'tra h(bd, rí.drd dqr
íxJf€haú (d!.eÍado palo Fúpno c&didato ê .dn linta ÍtcqitEcids):

.) Dcdlrãtso, dc A.óp.io p.rÍrho. de nâo !êÍ iido dênúido do !êíviçô pti
*co poa lrrdirro iÀto, o., dê náo Lí liro aroÍcldo E ba'tl ô !ãv&o Ê}'
tÊco, ítc üaliÍÊ. 05 (dnco) 8no3.

o) D!d|Í8@ & BêÍE:

pl ColtT,orr§[ê (râ abaanrâ dê co,Í8, êrÍr aoância b€acáda na qual a PÍb-
tsit t d! Ss{o Ânlqlo do Lêale marÉn cüvàü Ea ÉaatimaaÉo ata

.radloc s*i.â; .
q) i,lto Reoilt.. aítGordêrí6 cÍiminai6 ou aat r eÉgondarao É€ cri"
mÉ cqia: o Patlró.tb. 

^árÍnl6tÍaçao, 
Fé pilàgca, oc caairrrla a oa p.E-

nb6 íl. Ld ít t.3/(l dr Ztsl0&206 (traÍco dc criqpcceíGc). cdrryov+
do rh\rú. .,ê Cratíto Cirü ê CriíÍinal.

4 Our6 do<r{ÍEÍnoa qúe . Admini8tràçro jüg.i íiêc6sário:

PREFEÍTURA,iRECURSOS XU IA'{OS
PORÍAR|A iro. 00rlril021.

lrE: 0 l lrE JÁlIEnO OE 2r2í .

JOSE A,tflAÍEla YEIRA aLvES, P'rê o irú*tpd irê S.nto Anlonio

do Lr.b, Estado ú! t âto G.osso. no u.o dê suÀt aÉrç6cô lcgaê-

RESOLVEi

lrúlo l'. NO|IEIA o S/. arAVlD PATTLO CORnEI o  SILVÀ p.t t!.-
por&r p.ro cafo d. SECRETARIo oE Ecoa{OulA E nNÂfç^s óGrr.
ffifrua.drtu rÉ ki lk icid Ír'EOAâ20 ê 13 (b cna,o 2@0.

Árüio ? . Oecrfiin.í I ScqclâÍi. Mu*ip.ú d. Affn@o t Plaial&
trglo qr tgrE ra paürdàriar neara!&i8 paa ! a8êo4to óaa{a poa-

tlb.

^iügo 
ll - Éslâ Pdfríir 3oFa em vigor na dd. dê ôrlr Ê.dcrçao.

Ardgo a' . Rcloglm - !€ aa disposiçóa5 e,n coíltro.
EOÜIRA§E
PUSI.ICA€E

CUIFR §E

SAEOIETE DO PREFEÍÍO

EI: 0t O€ JÂLElRO DE itzí
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RegiaLàdr nâ sêcrrEir d! Áddr|i*t!Éo e Ptúêjârn€ito e púCic€ds

9o. a6aaçáo €m locd de cdrie. çoaíqrí€ na legida{áo ein ü00r.

PREFÊITURÀRECURSOS HUIAfi OS
PORTARTÂ N.. tE3/i|021.

DE: 0í DE JALgRO OE 2021 .

JOAE AflI TEIA \rERA AIVÉ3, PrÊhito M(,I{4,r1 & Srnlo Arto.io
do Lê61Ê, E lrdo dê Máo Gro§to. no (,3o da tuas a!ü*pê§ bgait"

RESOLVE:

Anigo í' - NOarElA o SC. ãrEn Lt.E OE CISÍRO. Fúr rllpoít k p*
cargo & sEcRÉTARlo DE ÀGnEULTURA TURIS O E irEio A rslEr+
TE rr.d. PGftitr.. aoííd'ne l€i tâ,rú.rpd .l' EO8f2@0 rr. 1 3 d. q.â.aro

Ãm.
ArüCo, . Dcf!ínúrg a Sa.retarú lrüidpd rr! Àfrini!ír!9ão a t l4ír
ír!€Íúo quê toanê ea Fo!íandet Eaêlarba pâ.! a êxcrção d& paí-

laria.

^r&§ 
39. Eíâ Po.Ei! cÍlra rlD vigd nr & óa !.ra pubÍcâÉo.

^rda6 
a" . Rarogaín - sa ao dllpoaiÉ€a Grn contr&io.

REGBTRA€E

PUSIJCA§€

CUIPRA§E

GABI"EÍE OO PREFETO

E[: 0t OE JAIEIRO OE 202í

JOSE ARIATEIA YIEIRÀ ALVES PRI'gÍIO IUIrcFAL
RcaÉ!ãda na têcÍetÊÍ|8 de Ádínark çao ê E.n€r.nE {o ê ft.Êlic.d.
poí aâaa@ €rll loca dê 6trdrÉ, coaio.trE í!e Lg&Caçáo rn yboa.

PREFEMJRÀIRECURSOS HUTANOS
POAÍ^I!Á ir.. 002,:t021.

DC: 0í 0C JAt.EnO DE 2üât .

JO3Ê ÂÍüIA?ãA ICRA A!VESt Pnóio XrricipÉú dc Srrb Alllúrb
do Llata, Edado dê uâto Gr€so, rb uao rb suaE ffiurçõaâ b88ir.

Ít€8{rLvE;

llrügo l' . tloatElA e §'. CãIlJltlEt{E olJEn 34fiÍO3, prà r! -
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Arügo , - c|clãrí'*r.r r Sc.rári. lt ir&.| dc ÂúriÍÉlaÉo ê PlãÊê
Írtrlo quc l4nê .. Eo/idàciar nacêürrh! p!r! E era(rrÉo dala pd-
túia.

Aíleo t . Eais Podaria efiüa arn v(lq llr dáâ da tuâ poÚt4ao.
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REEOLVE;

Ar{eo l'- No|TEIA o Sf. IARCOS t A SILVA ALVES. p..a íelpo.Íbí
pelo caQô de SÊCREfÁR|O DE SAÚDE dê3ta ffiiturâ, conlorrn o Ler

iftrdr4d n 8&8/2OZ€ dr í3 dê outôío miE.

Arúlo ? - DahrÍtin8. ã Scc.êlân8 Municipll dc Âdnhiltr.Éo ê PtanêF-
nE no $É to.tE as 9.o{idàcras iÉcêss&iâs p*a a daêjçáo daal,a poí-
l8ri8.
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ESOLYE:
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caígo d. s€cREÍÁRto DE \nÂÇÀo, oaRÂs E sERvlços nlEucos
dGrts ffiilu.a, coÍ{o.rrlo Lei Municipãl n" 808,2@0 d. 13 ô! oohrho
2@O.
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PrsbâÍa. c.rúoín Lei títÍlidp3l n' 8{E1201}0 de í 3 da q.úà.o ã)2í.

I

I



'r:lfsfu.
'pl5$-4À-. 

^.-t_it B ( \il--r--f--.-_PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.2j 7.3620001-90 Exercicio: ND
\ Emissão : 21 lO1 fNZ Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existerite, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 10.000,00

Atenciosamente,

.MT 622lOOs
CPF; 378.266.461-20

Código da.Ficha : 623
Orgão :02 PODER IXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Seruiços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2123 Aquisição de Produtos Betuminosos
ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO\'' Fonte de Recursos: 1.1.5QO

Fonte Descricão. R



PROCES SO ADMINISTRATIVO N" O 1 0/2022

AO-, EXMO. SR JOSE ARIMATEIA VIEIRA AI-VES - PREFEITO

! ExcElExrÍssnao sR. PREFEIT0

50/70, não emulsionado, não diluido, fornecidos
da secretaria municipal dc viação obras e serviç

êm sâcos de 25 KG,
os públicos, conforme

P.r,LtÀ[
n§ll o9
it g O,,tL--

em anexo.

SANTO ANTONIO DO L STE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas co

Gestão 2O2l l2 02 4
o povo!

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUB s

pÍomova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de de concreto
betuminoso usinado â quente (CBUQ), estocável por até 90 dias' granulo classe C, CAP

as necessidadespâra â
termo de

Santo Antônio, do Leste - de janeiro 2022

EDEMARMENEGASSI
Secret ário Municipal de Viação, Obras e Serviços Pri,blicos

Poít"riâ ú'. 005,2021 dê 0l(}lD02l

arlt,.t §

GOVERNO MUNICIP

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento

I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâB
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90
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Páginâ 1

Solicitação de Matorieis / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

OOO91I22 EDMAR MENEGASSI
Descriçáo

AOUISIÇÁO PRODUTOS BETUMINOSOS

Podêr

órgáo

Sêtor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
AOUISIÇÃO DE SACOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (CBUO) ESTOCÁVEL POR ATÉ 90 DIAS , GRANULOMETRIA CLASSE C , CAP 50/70 , NÃO EMULSIONADO , NÃO
DtLulDó . FoRNEctDos EM sAcos DE 25 KG , pARÂ ATENoER AS NEcESSTDADES DA SECRETAR|A MUNtctpAL oE vnÇÂo oBRAs E sÊRvlÇos puBLlcos.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
DêscÍiçáo Dêtalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í oo1.o34.o4o 89073-í CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (c STOCAVEL POR ATÉ 90 DISAS, GRANULOMETRIA CLASSE C UNID 5OO

, CAP 50/70 NÃO EMULCIONADO NÂO DILUIDO IDOS EIil SACOS DE 25 KG

Presidente Secretário Almoxarifado

0 19

FÊ'

Data

21101t2022
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot

Gestão 20 2l l2O2 4

JUSTIFICATryA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O _ DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o DecÍeto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possivel a compra ou contÍatação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe aLei 8.666193, Art. 24, inciso II;

Arí 24. E dispertsavel a liciíação:

II - para oulros serviços e compras de valor até 1096 (dez por cento) do limite previsto na alinea
"a", do inciso II do artigo dnterior e para alienações, nos casos l-revistos nesta Lei, deúe que não
se refiram a Wcelas de um mesmo semiço, compra ou alienaÇão de maior who que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação da,lo pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Obras,
conflorme solicitação e justifi cativa:

Devido à grande quantidade de chuvas, acima dos níveis normais, e grande quantidqde de
buracos pela cidade, faz-se necesúria a compra de materiais para efeuução de semiços de apa-
buraco por tdo o perímetro da cidade.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de janeiro de

EI»EMAR MENEGASSI
Secretiirio Municipal de Viação, Obras e Serviços Riblicos

PorláÍia n'. 005,2021 de 0l/01,'2021

41!..--
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SANTO ANTOIUIO DO IETTEItlee

TERMo DE REFERÊncra

1. DO OBJETO:

í.1 Aquisição de sacos de concreto betuminoso usinado a quente (CBUO), estocável por
até 90 dias, granulometria classe C, CAP 50/70, não emulsionado, não diluído, fornecidos
em sacos de 25 KG, para atender as necessidades da secretaria municipal de viaçâo obras
e serviços públicos.

2. DAJUSTIFICAT]VA:

2.1 - Devido à grande quantidade de chuvas, acima dos níveis normais, e grande
quantidade de buracos pela cidade, faz-se necessária a compra de materiais para
efetuação de serviços de tapa-buraco por todo o perímetro da cidade.

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

oncreto betuminoso usinado a quente (CBUO)
ocável por até 90 dias, granulometria classe C

AP 50f0, nâo emulsionado, não diluído
ecidos em sacos de 25 KG

4. DAS OBRIGAçÕES DA LrcITANTE VENCEDORA:

4.'t.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úbis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas. Recebida a autorizaÉo de fornecimento
e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Exêcutar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelêcidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que Íorem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

Item COD. TCE Quantidade
Esümada

89073-1

Côntinuidade do progresso, de mãos dadas corr! o povo!
Gestão 2O21/ 2024

DescriçãodosServiços

1 500
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e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deverâo ser mantidas durante toda a vigência da contrataÉo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto êntregue comprovadamêntê adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiflcações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretramente causados à CONTRATANTE ou a têrceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em deconência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamenlo da otecuçáo dos sefl/iços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para quê seus emprêgados cumpram as normas intemas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tretar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidadê da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimênto até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o a.judante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrêga dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

,ttOl)z
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dêste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entrega
do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicaçôes;

b) Efetuar os pagâmentos nas condiçôes e prazos êstipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperÍeiçôes no
curso do fornêcimento, fixando pÊzo paÍa sua coneçâo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôgs dêste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contrataÉo é: R$ XXXXX (XXXXXX)

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

7. 1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restarÍe onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçôes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação:

Unidade Secretaria Municipal dê Meçáo Obrâs e Serviços
Públicos

Funcional programática 't 5 .452 .501 1 .2123 Gestão de viação, Obras e Serviços Urbanos
Ficha AquisiÉo de Produtos Beluminosos
Despesa/fonte 4.4.90.51 Material de Consumo

8. DA ACETTAçÂO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

GOVERNO MUNIC

09

758
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8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de ío(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entrêguês, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sêndo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em quê se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricaçáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especiÍic€lçóes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, gararúindo-se à Contratante as ÍaculCades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

1 0.1 . O presente contrato sêrá Íiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

estê fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conÍormidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

1í. PAGAMENTO:

11.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura, descriÉo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1í.3.Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata. para as necessárias correções, com as informaçóes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1 O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis.

I O. ACOMPANHAMENTO E p15641-121ÇÃO:
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fiscaislfaturas;

1 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1í.S.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

I 1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscalffatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação defactoing;

11.8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores pâra outras praças
serão de rêsponsabilidade da Contrâtada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo
aplicável;

11.10.A Contratada regularmentê optantê pelo Simples Nacional não sofrerá a rêtenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar,

í2. CONDçÕES GERATS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos desle instrumento convocâtório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presentê licitaçáo e demais anexos que o
integram.

Santo Antônio do Leste, Mf - 21 de janeiro de 2022

E MENEGASSI
Secretário Munic.ipal de Mação, Obras e SeNiços Públicos
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